
CÂMARA MUNICIPAL DE AR.AR.AQUAR.A 

CÓPIA 

LEI N2 1.146 

De 24 de setembro de 1962 

DispÕe sôbre a aplicação de -
porcentagem em bene~ício do 
ensino-primário rural e em 
cursos de alfabetização de a
dultos.-

Artizo 1º - Da renda resultante da porcenta~em 
a ~ue se recere o artigo 169, da Constituição Federal,50% 
(cinq_uenta por cento), no mínimo será empregada na manu -
tenção e desenvolvimento do ensino primário rural e er: 
cursos de alfa~etização de adultos.-

Arti0o 2º - Esta lei entrará em vigôr na data -
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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